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Habilitações académicas e profissionais:
Licenciatura em Gestão de Empresas pelo Instituto Superior de Lín-

guas e Administração.
Participação em diversos cursos, seminários, congressos e ações de 

formação nacionais e internacionais sobre os seguintes temas:
1) Liderança, Motivação e Execução Estratégica;
2) O novo «Sistema de Normalização Contabilística»;
3) Programa de Formação em Gestão Pública (FORGEP);
4) Gestão, Controlo e Redução de Custos;
5) Fundamentos de Gestão de Projetos Tecnológicos;
6) Fiscalização Sucessiva do Tribunal de Contas;
7) Gestão Financeira e Controlo dos Dinheiros Públicos;
8) Conferência Europeia sobre «Economia da Saúde»;
9) A Prestação de Contas na Administração Pública — POCP e Fis-

calidade;
10) Sistema de Controlo Interno na Administração Pública;
11) Gestão Orçamental Pública e Auditoria;
12) Financiamento do Sistema de Saúde em Portugal;

Experiência profissional:
1) Antiguidade na função pública — ingressou na função pública em 

1996 como técnica superior de 2.ª classe do quadro do ex -Instituto de 
Gestão Informática e Financeira da Saúde, atual Administração Central 
do Sistema de Saúde, I. P. (ACSS);

2) Categoria atual — Assessora do mapa de pessoal da Administração 
Central do Sistema de Saúde, I. P. (ACSS) desde 3 de fevereiro de 2006.

3) Cargo atual — Diretora do Departamento de Gestão Financeira da 
Administração Central do Sistema de Saúde, I. P. (ACSS), em regime 
de substituição, desde 20 de outubro de 2014.

4) Cargos Desempenhados:
a) Diretora da Unidade de Contabilidade do INFARMED — Auto-

ridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P., de 13 de 
maio de 2009 a 19 de outubro de 2014;

b) Chefe de Divisão de Recursos Financeiros da Secretaria -Geral do 
Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações de 1 de 
janeiro de 2007 a 12 de maio de 2009;

c) Diretora do Serviço Financeiro do Hospital de Santa Maria de 18 
de novembro de 2004 a 9 de janeiro de 2006;

d) Responsável pelo Serviço Financeiro do Hospital de Santa Maria 
de 18 de dezembro de 2002 a 17 de novembro de 2004;

e) Chefe de Divisão de Contabilidade do Serviço Financeiro do Hospi-
tal de Santa Maria de 25 de outubro de 2002 a 17 de novembro de 2004.

No exercício das funções destacam -se as seguintes atividades rele-
vantes:

1) Gestão do projeto relativo ao desenvolvimento da aplicação «Sis-
tema de Gestão de Receitas e Cobrança de Taxas sobre Comercialização»;

2) Gestão do projeto «DW/BI Reporting e Budgeting and Control» 
para consolidação da informação económico -financeira do Ministério 
das Obras Públicas, Transportes e Comunicações;

3) Membro da Comissão de Acompanhamento do PIDDAC do Hos-
pital de Santa Maria;

4) Acompanhamento da situação económico -financeira dos Hospitais 
pertencentes ao Serviço Nacional de Saúde;

5) Elaboração do relatório do orçamento e contas do Serviço Nacional 
de Saúde;

6) Elaboração de poster sobre o modelo de Financiamento Hospitalar 
Português para apresentação em Paris na «Conferência Europeia sobre 
Economia da Saúde»;

7) Colaboração na preparação do Orçamento do Serviço Nacional de 
Saúde e no aperfeiçoamento do modelo de financiamento dos Hospitais;

8) Participação no grupo de trabalho de atualização da tabela de preços 
de atos médicos a praticar pelo Serviço Nacional de Saúde.

9) Participação em diversos júris de concursos de pessoal como Pre-
sidente e Vogal Efetiva.

208207677 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P.

Despacho (extrato) n.º 13668/2014
Por despacho da Vogal do Conselho Diretivo da Administração Re-

gional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., de 29/09/2014:
Maria Cristina Nunes Cláudio Maneta, técnica superior de saú-

de — área de psicologia clínica, do mapa de pessoal da ARSLVT, IP/

DICAD, autorizada a consolidação da mobilidade, para o ACES de 
Cascais, nos termos do artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

7 de outubro de 2014. — A Vogal do Conselho Diretivo, da 
ARSLVT, I. P., Dr.ª Célia Maria Ferreira Tavares Cravo.

208208105 

 Despacho (extrato) n.º 13669/2014
Por despacho de 02 de maio de 2014 de S. Ex.ª o Secretário de Estado 

da Saúde e Despacho n.º 2228/2014 -SEAP, de 20 de junho de 2014, de 
S. Ex.ª o Secretário de Estado da Administração Pública, foi autorizada 
a consolidação da cedência de interesse público da enfermeira, Sandra 
Isabel Pires Neto Vilas, pertencente ao mapa de pessoal do Centro 
Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E., para integrar o mapa de pessoal da 
ARSLVT, I. P./ACES Médio Tejo, nos termos e ao abrigo do disposto 
no artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na redação que 
lhe foi introduzida pelo artigo 48.º da lei do Orçamento do Estado para 
2013, com efeitos a 01 de março de 2014.

8 de outubro de 2014. — A Vogal do Conselho Diretivo da 
ARSLVT, I. P., Dr.ª Célia Maria Ferreira Tavares Cravo.

208212033 

 Despacho (extrato) n.º 13670/2014
Por despacho de 23 de julho de 2014, do Vogal do Conselho Dire tivo 

da ARSLVT,IP, foi autorizada a exoneração, a seu pedido, à enfer-
meira — Maria João Vicente dos Santos Rodrigues Salvador Costa, 
pertencente ao mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde 
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., ACES Arco Ribeirinho, UCSP Montijo, 
ao abrigo do artigo 32.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com 
efeitos a 28 -07 -2014.

16 de outubro de 2014. — A Vogal do Conselho Diretivo da 
ARSLVT, I. P., Dr.ª Célia Maria Ferreira Tavares Cravo.

208205887 

 Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.

Aviso n.º 12577/2014

Procedimento concursal comum para recrutamento de pessoal mé-
dico, com vista à celebração de contrato individual de trabalho 
por tempo indeterminado, para a categoria de assistente, da área 
de pediatria médica, da carreira especial médica dos mapas de 
pessoal dos estabelecimentos hospitalares.
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 22.º -C do Estatuto do 

Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 
15 de janeiro, aditado pela Lei n.º 83 -C/2013, e n.º 1 do artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, torna -se público que, por 
Deliberação do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde 
do Alentejo, I. P., de 30 de outubro de 2014, proferida em cumprimento 
do ponto 2 do Despacho n.º 9737 -A/2014, de S. Ex.ª o Secretário de 
Estado Adjunto e do Orçamento, em substituição da Ministra de Estado 
e das Finanças e de S. Ex.ª o Secretário de Estado da Saúde, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 143, de 28 de julho, se encontra 
aberto procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicitação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, tendo em vista o preenchimento de sete postos de trabalho para 
a categoria de assistente da carreira médica, área de pediatria médica, 
através de celebração de contrato individual de trabalho, por tempo in-
determinado, dos mapas de pessoal dos estabelecimentos de saúde com 
a natureza de entidade pública empresarial de acordo com a seguinte 
distribuição de vagas: 

Local de trabalho Postos
de trabalho

Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E  . . . . . . 1
Unidade Local de Saúde do Litoral Alentejano, E. P. E  . . . 3
Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E  . . . . 3

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7

 1 — Identificação e caracterização do posto de trabalho e atividades a 
cumprir — Aos postos de trabalho cuja ocupação aqui se pretende corres-
ponde o conteúdo funcional estabelecido no artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 176/2009, de 4 de agosto, conjugado com o artigo 7.º - A, do mesmo 
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diploma legal, aditado pelo artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, 
de 31 de dezembro.

2 — Local de trabalho — O serviço será prestado nas instalações 
das instituições referidas de acordo com a distribuição das vagas men-
cionadas em epígrafe.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege -se pelas dispo-
sições contidas no Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, e pelas disposições da 
Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, e no âmbito do Código do Traba-
lho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e em Instrumento 
regulamentação coletiva de trabalho publicada no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 41, de 8/11/2009 e n.º 48, de 29/12/2011.

4 — Posição remuneratória — A remuneração base mensal ilíquida 
a atribuir corresponde à remuneração de ingresso na categoria de assis-
tente para os trabalhadores com relação jurídica de emprego público, 
no regime de 40 horas semanais.

Nos termos do artigo 70.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, 
durante o ano de 2014,os níveis retributivos, incluindo suplementos 
remuneratórios, dos trabalhadores da carreira médica com contrato de 
trabalho no âmbito dos estabelecimentos ou serviços do Serviço Nacional 
de Saúde com natureza de entidade pública empresarial, celebrados após 
1 de janeiro de 2014, não podem ser superiores aos dos correspondentes 
trabalhadores com contrato em funções públicas inseridos na carreira 
especial médica, na sua proporção para o regime de 40 horas semanais.

5 — Âmbito de recrutamento — Nos termos do disposto no nº2 do 
Despacho n.º 9737 -A /2014, podem ser opositores ao presente procedi-
mento os médicos habilitados com o grau de especialista, da correspon-
dente área profissional, que contem, preferencialmente, com um mínimo 
de um ano de experiência profissional, com ou sem relação jurídica de 
emprego previamente constituída.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — São requisitos gerais de admissão:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou nem interdito 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — São requisitos especiais:
6.2.1 — Ser detentor do grau de especialista em pediatria médica, 

nos termos do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 
4 de agosto;

6.2.2 — Estar inscrito no correspondente colégio de especialidade da 
Ordem dos Médicos e ser detentor da respetiva cédula profissional;

6.2.3 — Não podem ser admitidos candidatos que cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal idêntico aos que são objeto do presente procedimento.

7 — Prazo de validade — O presente recrutamento destina -se ao 
preenchimento dos postos de trabalho colocados a concurso, caducando 
com o seu preenchimento.

8 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento dirigido ao Exmo. Senhor Pre-
sidente do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde do 
Alentejo, I. P., podendo ser entregue diretamente nas suas instalações, si-
tas no Largo do Paraíso, n.º 1, Apartado 2027, 7000 -505 Évora, no período 
compreendido entre as 09:00 e 13:00 horas e as 14:00 e 18:00 horas, 
ou remetido pelo correio, para a mesma morada, com aviso de receção.

8.1 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, data de nascimento, sexo, 

nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e ele-
trónico, caso exista);

b) Pedido para ser admitido ao concurso;
c) Identificação do concurso, mediante referência ao número, data e pá-

gina do Diário da República onde se encontra publicado o presente aviso;
d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 

como a sua sumária caracterização;
e) Conforme aplicável, a identificação da relação jurídica de emprego 

público previamente estabelecida, bem como da carreira e categoria de 
que seja titular, da atividade que executa e do órgão ou serviço onde 
exerce funções e o respetivo regime de trabalho;

f) Situação em que se encontra perante cada um dos requisitos de 
admissão exigidos, designadamente os referidos no ponto 6.2 do pre-
sente aviso;

g) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 
ao concurso;

h) Menção de que o requerente declara serem verdadeiros os factos 
constantes da sua candidatura.

8.2 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo do grau de especialista na área de exer-
cício profissional a que respeita o concurso;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
c) Documento comprovativo da existência de relação jurídica de 

emprego, quando ela exista;
d) Cinco exemplares do curriculum vitae que, embora elaborado 

em modelo europeu, proceda a uma descrição das atividades desen-
volvidas.

e) Documento comprovativo da existência de um ano, pelo menos e 
preferencialmente, de experiência profissional;

f) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres militares 
ou de serviço cívico, quando obrigatório;

g) Certificado de sanidade para o exercício de funções públicas;
h) Certificado do registo criminal.

8.2.1 — A apresentação dos documentos referidos nas alíneas f) a 
h) do ponto 8.2 pode ser substituída por declaração no requerimento 
de admissão ao procedimento de recrutamento, sob compromisso de 
honra e em alíneas separadas, da situação precisa em que o candidato 
se encontra relativamente a cada um desses requisitos.

8.2.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão pu-
nidas nos termos da lei.

8.2.3 — O júri pode exigir aos candidatos, por ofício registado com 
aviso de receção, a apresentação de documentos comprovativos de 
factos ou elementos referidos no seu currículo que possam relevar 
para a apreciação do seu mérito, sob pena de os mesmos não serem 
considerados.

9 — Composição e identificação do Júri
O Júri do presente procedimento terá a seguinte composição:
Presidente: Fernando Manuel Casinhas Henriques Simões, Assis-

tente Graduado Sénior /Pediatria, Unidade Local de Saúde do Litoral 
Alentejano, E. P.E 

1.º Vogal efetivo: Irene Remédios Morujo Mousinho, Assistente 
Graduado Sénior/Pediatria médica, Unidade Local de Saúde do Norte 
Alentejano, E. P. E., que substituirá o presidente do júri nas suas faltas 
e impedimentos;

2.º Vogal efetivo: Aniceta Nascimento Martins Cavaco, Assistente 
Graduada Sénior /Pediatria médica, Unidade Local de Saúde do Baixo 
Alentejo, E. P. E.;

1.º Vogal suplente: Maria Fátima Piedade Alvares Furtado, Assistente 
Graduada Sénior /Pediatria médica, Unidade Local de Saúde do Baixo 
Alentejo, E. P. E.;

2.º Vogal suplente: Abdurrachid Nurmamodo, Assistente Graduada/Pe-
diatria médica Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E.

10 — Métodos de Seleção — os métodos de seleção aplicáveis são 
a avaliação e discussão curricular.

10.1 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final do método, constam de ata de reunião do júri do concurso, 
a qual é facultada aos candidatos sempre que solicitada.

11 — Publicação das listas — A lista de candidatos admitidos e 
excluídos será afixada nas instalações da Administração Regional de 
Saúde do Alentejo, I. P., sitas no Largo do Paraíso, n.º 1, Apartado 2027, 
7000 -505 Évora e no seu portal da internet, www.arsalentejo.min -saude.pt.

A lista classificação final, será publicada na 2.ª série do Diário da 
República, e afixada nos locais referidos no parágrafo anterior.

12 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-

nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

13 — Publicitação — A abertura do concurso é tornada pública me-
diante aviso integral publicado no Diário da República, 2.ª série, na 
página eletrónica da Administração Regional de Saúde do Alentejo, I.P 
e através de jornal de expansão nacional, sendo, ainda, publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt)

14 — Obrigatoriedade de permanência pelo período mínimo de três 
anos

14.1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 22.º  - C do Estatuto do Serviço 
Nacional de Saúde, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de 
janeiro, aditado pela Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, determina-
-se que os trabalhadores médicos que venham a ser recrutados para 
preenchimento dos postos de trabalho abrangidos pelo procedimento de 
recrutamento aberto pelo presente aviso, ficam obrigados a permanecer, 
pelo período no mínimo de três anos, no posto de trabalho para o qual 
venham a ser selecionados em resultado da lista de ordenação final e, 
nessa sequência venham a ocupar.
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14.2 — Nos termos do ponto n.º 3, do mesmo diploma legal, salienta-
-se que o médico que proceda, por sua iniciativa, à resolução do contrato, 
no decurso dos primeiros três anos de vigência do mesmo, com serviço 
ou estabelecimento onde foi colocado nos termos do presente proce-
dimento concursal, fica inibido de celebrar novo contrato de trabalho, 
pelo período de dois anos, com qualquer entidade integrada no Serviço 
Nacional de Saúde.

30 de outubro de 2014. — A Vogal do Conselho Diretivo, Paula 
Alexandra Ângelo Ribeiro Marques.

208203415 

 Aviso n.º 12578/2014

Procedimento concursal comum para recrutamento de pessoal mé-
dico, com vista à celebração de contrato individual de trabalho 
por tempo indeterminado, para a categoria de assistente, da área 
de Endocrinologia, da carreira especial médica dos mapas de 
pessoal dos estabelecimentos hospitalares.
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 22.º -C do Estatuto do 

Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 
15 de janeiro, aditado pela Lei n.º 83 -C/2013, e n.º 1 do artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, torna -se público que, por 
Deliberação do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde 
do Alentejo, I. P., de 30 de outubro de 2014, proferida em cumprimento 
do ponto 2 do Despacho n.º 9737 -A/2014, de S. Ex.ª o Secretário de 
Estado Adjunto e do Orçamento, em substituição da Ministra de Estado 
e das Finanças e de S. Ex.ª o Secretário de Estado da Saúde, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 143, de 28 de julho, se encontra 
aberto procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicitação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho para 
a categoria de assistente da carreira médica, área de Endocrinologia, 
através de celebração de contrato individual de trabalho, por tempo 
indeterminado, dos mapas de pessoal dos estabelecimentos de saúde com 
a natureza de entidade pública empresarial de acordo com a seguinte 
distribuição de vagas: 

Local de trabalho Postos 
de trabalho

Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E. . . . . . . . . . 1

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 1 — Identificação e caracterização do posto de trabalho e atividades a 
cumprir — Aos postos de trabalho cuja ocupação aqui se pretende corres-
ponde o conteúdo funcional estabelecido no artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 176/2009, de 4 de agosto, conjugado com o artigo 7.º - A, do mesmo 
diploma legal, aditado pelo artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, 
de 31 de dezembro.

2 — Local de trabalho — O serviço será prestado nas instalações 
das instituições referidas de acordo com a distribuição das vagas men-
cionadas em epígrafe.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege -se pelas dispo-
sições contidas no Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, e pelas disposições da 
Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, e no âmbito do Código do Traba-
lho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e em Instrumento 
regulamentação coletiva de trabalho publicada no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 41, de 8/11/2009 e n.º 48, de 29/12/2011.

4 — Posição remuneratória — A remuneração base mensal ilíquida 
a atribuir corresponde à remuneração de ingresso na categoria de assis-
tente para os trabalhadores com relação jurídica de emprego público, 
no regime de 40 horas semanais.

Nos termos do artigo 70.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, 
durante o ano de 2014,os níveis retributivos, incluindo suplementos 
remuneratórios, dos trabalhadores da carreira médica com contrato de 
trabalho no âmbito dos estabelecimentos ou serviços do Serviço Nacional 
de Saúde com natureza de entidade pública empresarial, celebrados após 
1 de janeiro de 2014, não podem ser superiores aos dos correspondentes 
trabalhadores com contrato em funções públicas inseridos na carreira es-
pecial médica, na sua proporção para o regime de 40 horas semanais.

5 — Âmbito de recrutamento — Nos termos do disposto no nº2 do 
Despacho n.º 9737 -A /2014, podem ser opositores ao presente procedi-
mento os médicos habilitados com o grau de especialista, da correspon-
dente área profissional, que contem, preferencialmente, com um mínimo 
de um ano de experiência profissional, com ou sem relação jurídica de 
emprego previamente constituída.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — São requisitos gerais de admissão:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou nem interdito 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — São requisitos especiais:
6.2.1 — Ser detentor do grau de especialista em Endocrinologia, 

nos termos do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 
de agosto;

6.2.2 — Estar inscrito no correspondente colégio de especialidade da 
Ordem dos Médicos e ser detentor da respetiva cédula profissional;

6.2.3 — Não podem ser admitidos candidatos que cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal idêntico aos que são objeto do presente procedi-
mento.

7 — Prazo de validade — O presente recrutamento destina -se ao 
preenchimento dos postos de trabalho colocados a concurso, caducando 
com o seu preenchimento.

8 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento dirigido ao Exmo. Senhor Pre-
sidente do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde do 
Alentejo, I. P., podendo ser entregue diretamente nas suas instalações, 
sitas no Largo do Paraíso, n.º 1, Apartado 2027, 7000 -505 Évora, no 
período compreendido entre as 09:00 e 13:00 horas e as 14:00 e 18:00 
horas, ou remetido pelo correio, para a mesma morada, com aviso de 
receção.

8.1 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, data de nascimento, sexo, 

nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e ele-
trónico, caso exista);

b) Pedido para ser admitido ao concurso;
c) Identificação do concurso, mediante referência ao número, data e 

página do Diário da República onde se encontra publicado o presente 
aviso;

d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 
como a sua sumária caracterização;

e) Conforme aplicável, a identificação da relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida, bem como da carreira e categoria de 
que seja titular, da atividade que executa e do órgão ou serviço onde 
exerce funções e o respetivo regime de trabalho;

f) Situação em que se encontra perante cada um dos requisitos de 
admissão exigidos, designadamente os referidos no ponto 6.2 do pre-
sente aviso;

g) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 
ao concurso;

h) Menção de que o requerente declara serem verdadeiros os factos 
constantes da sua candidatura.

8.2 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo do grau de especialista na área de exer-
cício profissional a que respeita o concurso;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
c) Documento comprovativo da existência de relação jurídica de 

emprego, quando ela exista;
d) Cinco exemplares do curriculum vitae que, embora elaborado 

em modelo europeu, proceda a uma descrição das atividades desen-
volvidas.

e) Documento comprovativo da existência de um ano, pelo menos e 
preferencialmente, de experiência profissional;

f) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres militares 
ou de serviço cívico, quando obrigatório;

g) Certificado de sanidade para o exercício de funções públicas;
h) Certificado do registo criminal.

8.2.1 — A apresentação dos documentos referidos nas alíneas f) a 
h) do ponto 8.2 pode ser substituída por declaração no requerimento 
de admissão ao procedimento de recrutamento, sob compromisso de 
honra e em alíneas separadas, da situação precisa em que o candidato 
se encontra relativamente a cada um desses requisitos.

8.2.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão pu-
nidas nos termos da lei.


